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DESPACHO

Tratam os  autos  de  Pedido  de  Providências  proposto  pelas

Associação  dos  Magistrados  Brasileiros  (AMB),  Associação  dos  Juízes

Federais  do  Brasil  (AJUFE)  e  Associação  Nacional  dos  Magistrados  da

Justiça  do  Trabalho  (ANAMATRA),  objetivando  a  alteração da  Resolução

CNJ  nº  294/2019,  que  regulamenta  o  programa  de  assistência  à  saúde

suplementar  para  Magistrados  e  servidores  do  Poder  Judiciário,

precisamente o seu art. 5º, § 3º, de modo a fixar parâmetro mínimo a ser

observado pelos Tribunais para o reembolso de despesas com planos de

saúde. 

Constatando-se  que  a  matéria  de  que  trata  o  presente

expediente  se  insere  dentre  as  atribuições  da  Comissão  Permanente  de

Eficiência  Operacional,  Infraestrutura  e  Gestão  de  Pessoas,  sendo  este

Conselheiro  o  seu  Presidente,  determinei  a  remessa  dos  autos  à  citada

Comissão, para emissão de parecer, o qual fora distribuído internamente à

Conselheira Flávia Pessoa.

Os  membros  da  Comissão,  na  reunião  ocorrida  no  dia

23/04/2021, de forma remota, por meio da multiplataforma digital WhatsApp,

conforme o item 3 da Ata nº 03/2021, que se encontra nos autos do Processo

SEI nº 06284/2016, relativo à memória dos principais atos desta Comissão,

aprovou, à unanimidade, o parecer oferecido pela Conselheira Flávia Pessoa
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(Id. 4332395) , no sentido de ser relevante e oportuno o estabelecimento de

percentual mínimo uniforme, nos termos sugeridos no pedido inicial.

Diante  do exposto,  retornem-se os autos ao Gabinete  deste

Conselheiro Relator para prosseguimento.

À Secretaria Processual para as providências cabíveis.

Brasília, data registrada no sistema.

Ministro EMMANOEL PEREIRA

Conselheiro Presidente da Comissão Permanente de 

Eficiência Operacional, Infraestrutura e Gestão de Pessoas

/nsl
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